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TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 
 

I – OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS visando Aquisição de Materiais Permanentes para Estruturação da Rede de Serviços do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS, destinado a suprir as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, nos termos 
do Decreto Municipal n° 2971/2012. 
 

II – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Na forma do art. 3°, inciso I, da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, justifica-se aqui a necessidade da contratação de 
empresa para o fornecimento de equipamentos de informáticas para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Assistência Social, da forma que segue: 
 

Visando a Estruturação da Rede de Serviços do Sistema único de Assistência Social – SUAS deste Município para aquisição 
de bens. Assim, a fim de adquirir material permanente para contribuir para a estruturação dos serviços da Proteção Básica, 
faz-se justa a contratação em tela, contratando empresa especializada através de processo licitatório. A aquisição em questão 
advém da necessidade de atender a Rede de Serviços do Sistema único de Assistência Social para qualificar a oferta de 
serviços, disponibilizar material necessário para realização de atividades/ações relativas aos serviços ofertados, propiciando 
maior conforto aos usuários e viabilizando melhores condições de trabalho para as equipes técnicas, no que diz respeito a 
mobilidade, contribuindo para viabilização das atividades integrativas entre as unidades socioassistenciais. 
 
III - JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO REGISTRO DE PREÇOS 
De acordo com o artigo 2º e parágrafo único do Decreto nº 2971, de 2012: 

“Art.2º Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: 

I. quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 

II. quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 
ou contratação de serviços necessários á administração para o desempenho de suas 
atribuições; 

III. quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 

IV. quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração. 

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e 
serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente 
justificada e caracterizada a vantagem econômica.” 

Com base no Decreto supracitado, o Fundo Municipal de Assistência Social realizará um Registro de preços visando aquisição 
de matérias permanentes, nos termos do decreto municipal n° 2971/2012. 
 

Por essa razão justifica plenamente a adoção do sistema de registro de preços, e se enquadram perfeitamente ao disposto 
nos incisos I do art. 2º do Decreto nº 2971, de 03 de dezembro de 2012, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, 
previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

IV - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
A entrega do objeto deverá procedida da seguinte forma: 

a) Os materiais, objeto desta licitação, serão entregues no almoxarifado central do Fundo Municipal de Assistência 
Social, de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social, deste município; 
b) A proponente deve atender à solicitação de fornecimento em um prazo máximo de até 15 (quinze) dias consecutivos, 
a partir da solicitação, dentro dos quantitativos solicitados pelos Órgãos Solicitantes. 
c) O prazo para fornecimento poderá ser prorrogado mediante justificativa e autorização por parte do órgão gerenciador. 
d) O fornecimento será feito parceladamente de acordo com a necessidade da Secretaria na quantidade desejada, 

e) Fornecimento deverá ser efetuado durante o prazo de vigência estabelecido na ata de Registro de Preço.  
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V – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID 
QTDE 
FMAS         

VALOR ESTIMADO 
UNITÁRIO R$ 

VALOR ESTIMADO 
GLOBAL R$ 

1 

APARELHO TELEFONICO - APARELHO TELEFONICO 
FIXO É sem fio: Não Com secretária eletrônica: Não Com 
modo mãos livres: Não Com bloqueio de chamadas: Não 
Características gerais Especificações É montável em parede 
Sim Quantidade de fones de ouvido incluídos 1 Outros Com 
indicador de carga de bateria Não Conectividade É sem fio 
Não Funções Com identificação de chamadas Não Com 
secretária eletrônica Não Com modo mãos livres Não Com 
bloqueio de chamadas Não Com botão flash Sim Com 
controle de volume do auscultador Sim Com modo silencioso 
Sim. 

Und 6 R$ 139,09 R$ 834,54 

2 

ARMARIO ALTO 02/PORTAS - ARMARIO ALTO 
02/PORTAS CARACTERÍSTICA DO ARMÁRIO Armário alto 
com três prateleiras em MDP ou MDF, formando quatro vãos 
com alturas iguais, com possibilidade de regulagem de altura 
a cada 30 mm. Dimensões: de 1590 a 1640 mm (altura) x 
400 a 450mm (profundidade) x 800 mm (largura). Tampo em 
MDP ou MDF de no mínimo 18 mm, revestidos com BP, cor 
a ser determinada. Base, laterais e portas em MDP ou MDF 
de 18 mm, revestidos com BP, mesma cor do tampo. Fundo 
em MDP ou MDF de no mínimo 3 mm, revestidos com BP, 
mesma cor do tampo. Prateleiras reguláveis em MDP ou 
MDF de 18 mm, justapostas entre as laterais, o fundo e as 
portas do Armário, revestidas com BP na mesma cor do 
tampo, formando vãos de alturas iguais. Todas as prateleiras 
devem ser fixadas com pinos autotravantes em zamak. 
Todas as bordas devem ser revestidas por fitas de PVC ou 
ABS. As laterais, o tampo e a base inferior devem ser ligados 
entre si pelo sistema mini-fix com buchas metálicas e 
cavilhas, possibilitando montar e desmontar várias vezes, 
sem perder a qualidade. Dobradiças de aço ou zamak com 
mecanismo que permite abertura de 270º e regulagens 
horizontais e verticais. Mínimo de três por porta para os 
armários altos. Fechadura de tambor cilíndrico, mínimo de 
uma duplicata da chave. (APRESENTAR CERTIFICADO 
ABNT 13961/2010. 

Und 10 R$ 942,25 R$ 9.422,50 

3 

BALCAO/BANCADA - BALCAO/BANCADA: Altura x 
Profundidade x Largura: 77 cm x 33 cm x 91 cm Quantidade 
de gavetas: 0 Quantidade de portas: 3 Materiais: Madeira 
Requer montagem: Sim Inclui tampo: Sim. 

Und 1 R$ 856,84 R$ 856,84 

4 

BARRACA TIPO TENDA. - BARRACA TIPO TENDA, SEM 
FECHAMENTO LATERAL, TIPO 4 AGUAS, ESTRUTURA 
EM FERRO TUBULAR, COBERTURA DE LONA 
SINTETICA PVC, ANTI-MOFO E ANTI-CHAMA, TAMANHO 
3 X 4 M(12 M2), ALTURA DE 2 M NAS LATERAIS. 

Und 1 R$ 1.332,79 R$ 1.332,79 

5 

BRINQUEDO COM ACESSIBILIDADE - Descrição ** 
DOMINÓ BRAILE ADAPTADO PARA DEFICIENTES 
VISUAIS CEGOS Dominó em madeira de excelente 
qualidade e acabamento (sem rebarbas ou farpas); 
Composto de 28 peças medindo 16x8x2cm. 

Und 4 R$ 57,29 R$ 229,16 
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6 

CADEIRA DE PLASTICO: Cadeira bistrô sem apoio de 
braços adulto com ótimo empilhamento. Produzida em 
polipropileno oferece maior resistência e durabilidade, para 
uso residencial e comercial. Indicada para áreas de lazer, 
igrejas, salões de festa, escolas, etc.Altura: 880mm Altura do 
assento: 450mm Largura: 430mm Profundidade: 520mm 
Peso: 2,2kg Resistência: Suporta até182 kg. 

Und 200 R$ 47,93 R$ 9.586,00 

7 

CADEIRA DE RODAS - Características • Suporta até 120 Kg; 
• Dobrável com sistema em duplo X em aço carbono, de fácil 
transporte; • Encosto rebatível (não é reclinável); • Suporte 
de braço almofadado; • Apoios de braços escamoteáveis; • 
Protetor lateral de roupas integrado; • Swing-away: sistema 
de remoção/ rebatimento rápido dos apoios de perna; • 
Sistema quick-release: permite a remoção fácil e rápida das 
rodas; • Apoio de pés removíveis, rebatíveis lateralmente 
com regulagem de altura; • Estrutura tubular robusta e 
resistente de aço carbono; • Almofada com espuma de alta 
densidade e com capa de nylon; • Cinto abdominal de 
segurança; • Cinto com tiras autocolantes para apoio de 
panturrilha; • Porta objetos; • Possibilidade de colocar apoio 
de panturrilha reclinável/ajustável (acessório opcional, 
necessário comprar separadamente); Informações Técnicas: 
Estrutura em aço carbono com pintura epóxi craquelada 
(diferencial no design); • Diâmetro de roda traseira de 
propulsão: 60 cm; • Rodas dianteiras de 8” maciças com 
sistema anti furo; • Rodas traseiras de 24'' com pneus rígidos, 
maciços, anti furo e sistema quick release (rodas de fácil 
remoção); • Freios bilaterais reguláveis e ergonômicos; • 
Altura do encosto: 47 cm; • Peso do produto: 18,9 Kg; • 
Comprimento do braço: 27 cm; • Profundidade efetiva do 
assento: 45cm; • Distância entre o apoio para os pés e 
assento: 42 cm; • Registro Anvisa: 80795950019 | 
80795950032; • Produto com certificação do INMETRO. 

Und 1 R$ 1.029,99 R$ 1.029,99 

8 

CADEIRA LONGARINA - CADEIRA LONGARINA: 
•Longarina de 3 Lugares. •Com design anatômico. •Assento 
e encosto em polipropileno (plástico). •Estrutura em aço com 
pintura epóxi eletrostática na cor preta. •Capacidade por 
lugar: 120kg. •Medidas: conforme desenho junto as imagens. 
•Envio por transportadora. •Montagem: por conta do 
comprador, assento vai montado, a parte do encosto 
desmontado, é só encaixar e fixar dois pinos, bem simples. 

Und 10 R$ 765,11 R$ 7.651,10 

9 

CAIXA ACUSTICA. - CAIXA ACUSTICA, BAIXA 
FREQUENCIA: DIAMETRO 15 POL., 
SENSIBILIDADE(1W/1M)99 - 100 dB SPL, IMPEDANCIA 
NOMINAL 8 OHMS, POTENCIA 250 WATTS, FREQUENCIA 
50 HZ A 2 HZ, ALTA FREQUENCIA: SENSIBILIDADE 106 - 
109 dB, IMPEDANCIA NOMINAL 8 OHMS, POTENCIA 50 
WATTS, FREQUENCIA 1,5 KHZ A 15 KHZ. 

Und 3 R$ 2.176,78 R$ 6.530,34 

10 

CAMA ELASTICA - CAMA ELASTICA: Suporta um peso 
máximo de 165 kg. Inclui rede de segurança, com uma altura 
de 1.35 m e feita com polipropileno. Inclui 8 hastes, manual, 
1 proteção de molas, 1 puxador de molas, 1 jogo de 
ponteiras. Vem com escada. Sua forma é circular. Possui 
proteção UV. Vem com 64 molas. Possui proteção lateral. A 
idade mínima recomendada para seu uso é de 2 anos. A 
estrutura é feita de aço galvanizado e as molas são de aço 
galvanizado. 

Und 1 R$ 1.162,61 R$ 1.162,61 
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11 

CARRO FUNCIONAL DE LIMPEZA - CARO FUNCIONAL 
DE LIMPEZA: Quantidade de prateleiras: 2 Com saco: Sim 
Inclui balde: Não Comprimento x Largura x Altura: 116 cm x 
57 cm x 100 cm. 

Und 2 R$ 1.464,58 R$ 2.929,16 

12 
COLEÇÃO DE LIVROS - Conjunto de obras literárias, 
culturais e científi: 3 coletânea, antologia, compilação, 
seleção, repertório, recopilação. 

Und 1 R$ 202,98 R$ 202,98 

13 

ESCADA DE ALUMINIO - Características Gerais - 
Fabricadas de acordo com os critérios do INMETRO - Leve 
e fácil de guardar - Ideal para pequenos consertos e para 
alcançar lugares mais elevados no uso doméstico - Maior 
leveza e durabilidade, esmo em áreas litorâneas - Pés 
antiderrapantes - Possui fita de segurança - Plataforma em 
polipropileno (Plástico) Tipo Residencial Expansível sim 
Posições 1 Quantidade de plataformas 5 Trava de segurança 
sim Articulável simAltura 1,56 cm Largura 44,00 cm 
Profundidade 78,00 cm Peso 3,48 g. 

Und 2 R$ 236,21 R$ 472,42 

14 

ESTANTE - ESTANTE/PRATELEIRA: ESTANTE DE AÇO 
COM 5 BANDEJAS CINZA SUPORTA 120KG TOTAL 
DISTRIBUÍDO COR: CINZA BANDEJAS: 5 MATERIAL: AÇO 
MEDIDAS (ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE) : 
198x92x30 CM COLUNA INTEIRA , O QUE PERMITE MAIS 
SUSTENTAÇÃO SEM TORCER O MATERIAL OU 
BAMBEAR. 

Und 4 R$ 579,69 R$ 2.318,76 

15 EXTINTOR ABC 6Kg 3a-40bc. Und 2 R$ 158,11 R$ 316,22 

16 

FREEZER HORINZOTAL - FREEZER HORIZONTAL: 
Função de fast freezing.Eficiência energética: A.Funções: 
freezar e refrigerar.Variação da temperatura: -25°C a -18°C, 
-5°C a 0°C, 1°C a 5°C.Possui 2 portas.Possui 
rodas.Dimensões: 1475 mm de largura, 943.05 mm de altura 
e 773.07 mm de profundidade.VOLTAGEM: 127V. Und 1 R$ 4.551,18 R$ 4.551,18 

17 

GELADEIRA - tecnologia Frost Free tipo Duplex total de 
prateleiras 2 prateleiras internas e 3 prateleiras na contra 
porta consumo 43,6 Kw selo procel Sim capacidade total 
bruta (litros) Entre 300 e 399 L média manual do produto 
água na porta Não alarme de porta aberta Sim 
compartimento congelamento rápido Sim compartimento 
extra frio Sim degelo automático Sim iluminação interna Sim 
pés niveladores Sim prateleiras de vidro temperado Sim 
prateleiras na porta Sim prateleiras reguláveis Sim 
prateleiras removiveis Sim recipiente para guardar gelo Sim 
rodízios Sim iluminação no compartimento refrigerador Sim 
iluminação no compartimento freezer Não acabamento 
lateral Branco instalação gratuita Não altura do produto 171,5 
cm profundidade do produto 61 cm peso do produto 52 kg 
profundidade do produto embalado 65,7 cm garantia do 
produto 1 ano largura do produto 60 cm profundidade com 
porta aberta 116,4 cm wifi Não altura do produto embalado 
173,9 cm largura porta aberta 90° sem puxador 62 cm 
modelo TF39 profundidade do gabinete sem porta 54,6 cm 
largura do produto embalado 63,3 cm profundidade com 
porta e sem puxador 61,8 cm classificação energética A 
largura porta aberta 90° com puxador n/a frequência 60 Hz 
peso do produto embalado 54 kg profundidade 60-69.9 cm 
altura do gabinete sem porta 169 cm altura 170-179.9 cm 
largura 60-69.9 cm cor Branco capacidade líquida do 

Und 1 R$ 2.630,79 R$ 2.630,79 
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refrigerador (l)247capacidade líquida do freezer 
(l)63capacidade total de armazenamento310capacidade 
bruta do refrigerador (l)252capacidade bruta do freezer 
(l)63capacidade total bruta (l)315com freezerSim capacidade 
total310LInformações complementares Capacidade Líquida 
Total 310 LCor BrancoMarca ElectroluxTipo de Degelo Frost 
FreeVoltagem 127 V. 

18 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - IMPRESSORA 
MULTIFUNCINAL, imprime,digitaliza e faz cópias.Impressão 
dupla face manual.Tecnologia de impressão: jato de 
tinta.Possui display LCD para visualizar o processo.Possui 
entrada USB.Capacidade máxima de 100 folhas.Possui 2 
bandejas.Suporta papel tamanho Carta, A4, Executivo, Meia 
carta, A6, Ofício, Ofício México,Ofício 9, 5 x 7 ", Folio, Foto 
10 x 15 cm, Envelope N10, Foto 13 x 18 cm, Foto 
16:9,Envelope personalizado (54 x 86 mm - 215.9 x 1.200 
mm). voltagem: 127V. 

Und 5 R$ 3.843,12 R$ 19.215,60 

19 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL Ficha Técnica REFERÊNCIA: LAR401 - 127v 
MODELO: Liquidificador alta rotação 4 litros; COR 
PREDOMINANTE: Preto/Prata; MATERIAL: Inox e material 
plástico; DIMENSÕES DO PRODUTO SEM EMBALAGEM; 
ALTURA: 60,0cm; LARGURA: 20,5cm; COMPRIMENTO: 
25,0cm; PESO: 4,20 kg; FUNÇÃO: Liquidificar; 
VELOCIDADES: 1 velocidade; BOTÃO PULSAR; 
POTÊNCIA: 800 W; ROTAÇÃO: 22000 RPM; 
FREQUÊNCIA: 60Hz; ALIMENTAÇÃO MONOVOLT: 127v 
ou 220v; CONSUMO:0,4 kW/h; NÍVEL DE RUÍDO: 90 dB; 
CLASSE F. 

Und 2 R$ 646,24 R$ 1.292,48 

20 

MESA DE SOM - MESA DE SOM: Consumo energético: 30 
W Tipo de console: Analógica Tipos de alimentação: 
Corrente elétrica Com alimentação fantasma: Sim 
Conectores: 8 combo XLR/TRS 6.3 mm in, 2 mic XLR in, 2 
line TS L-mono/R 6.3 mm in, 2 line TS L/R 6.3 mm in, 4 aux 
send TRS 6.3 mm out, 4 group TRS 6.3 mm out, 1 monitor 
TRS L/R 6.3 mm out, 1 stereo XLR L/R out, 1 stereo TRS L/R 
out, 1 phone TRS 6.3 mm, 2 line RCA L/R in Quantidade de 
canais: 16 Material da carcaça: Metal Acessórios incluídos: 1 
adaptador CA, 1 manual, 1 informação de download de 
Cubase AI, 1 especificação técnica, 1 kit para montagem em 
rack Com equalizador: Sim Resposta em frequência: 20 Hz - 
48 kHz Altura: 130 mm Comprimento: 444 mm. 

Und 1 R$ 583,37 R$ 583,37 

21 
MESA PLASTICA QUADRADA BRANCA - M Monobloco 
Gold Branca 70x70 cm. Und 60 R$ 169,80 R$ 10.188,00 
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22 

MICROFONE - Microfone de Mão Duplo Sem Fio VHF VWS-
20 PLUS - VOKAL Microfone de Mão Duplo Sem Fio VHF 
VWS-20 PLUS - VOKALDescrição:Esse sistema de 
microfone sem fio profissional foi projetado usando 
tecnologia americana, com um receptor VHF de banda alta 
super sensível, controlado com cristal 15 ppm, e uma chave 
para cancelar o circuito. Seu circuito é resistente à 
reverberação e tem mudança suave de saída. Cada aparelho 
é estrutamente verificado pelo nosso controle de qualidade, 
para garantir um excelente funcionamento.Especificações:- 
Larga frequência de resposta, alta relação Sinal/Ruído- Alta 
resistência a ruídos periféricosFunção super silêncio, baixo 
THD (Distorção Harmônica Total)- LED indicador de carga 
da bateria- Chave ON/OFF dos transmissores com 
aperfeiçoamento circuito antiruídos- Cápsula cardioide, 
dinâmica unidirecional- Circuitos construídos com 
componentes de alta qualidade para um timbre excelente- 
Resposta de frequência: 40Hz - 20kHz- Relação sinal ruído: 
>100dB- Faixa máxima de desvio: +- 15kHz- Nível de saída 
de áudio: A & B +- 500mV- Sensibilidade de recepção: 60dB 
(12dBu)- Alimentação receptor: 100/240VAC = 1A- 
Alimentação microfone: 2 pilhas AA 1,5v DC. 

Und 2 R$ 1.178,46 R$ 2.356,92 

23 

NOBREAK - NOBREAK: No break interactiva. Voltagem 
bivolt. Tem 5 tomadas. Adequado para eletrodomésticos. 
Tem 1.3 horas de autonomia estimada. Energia garantida 
para seus produtos em caso de problemas elétricos. Energia 
e proteção garantida contra problemas elétricos.VOLTAGEM 
115, 127, 220V. 

Und 2 R$ 656,64 R$ 1.313,28 

24 

NOTEBOOK - Tipo:Notebook Processador Intel® Atom® 
Z8350 Quad Core 1.44 GHz até 1.92 GHz, Cache, 2 MB, 
Sistema operacional Windows 10 Home Chipset Intel® 
Unidade óptica Não possui Tipo de tela LCD LED Tamanho 
da tela 14" Características Gerais - Tela LED TN HD 
Widescreen Antirreflexo, com resolução de 1366 x 768 - 
Microfone e alto-falantes estéreo embutidos - 
Armazenamento Flash (eMMC): 128 GB - Slots de 
Armazenamento: 1x MicroSD (externo) até 128 GB - 
Conector combo para fone de ouvido / microfone Webcam 
integrada Sim Resolução da webcam Alta definição (HD) 
Leitor biométrico Não Leitor de cartão microSD Cor Cinza. 

Und 1 R$ 4.097,12 R$ 4.097,12 

25 

PIPOQUEIRA - Capacidade aproximada Prepara 100g de 
pipoca com ar quente em aproximadamente 3,5 minutos. 
Potência 1100W. Recursos Recipiente dosador de milho - 
Porta fio: Mais fácil de guardar; - Tampa dosadora: Para 
dosagem exata da pipoca. Também permite derreter a 
manteiga para ser acrescentada após o preparo da pipoca; - 
Botão liga/desliga - Porta fio: Mais fácil de guardar; - Tampa 
dosadora: Para dosagem exata da pipoca. Também permite 
derreter a manteiga para ser acrescentada após o preparo 
da pipoca; - Mais saudável: Não utiliza óleo nem gordura. 
Alimentação 110 Volts Consumo aproximado de energia 1,1 
kW/h. Peso aproximado Peso do produto 980 gramas. Peso 
do produto com embalagem 1,3 kg. Dimensões do produto 
Largura 15,3 cm. Altura 26 cm. Profundidade 22,5 cm. 
Dimensões da embalagem Largura 22,5 cm. Altura 26 cm. 
Profundidade 15,3 cm. Garantia Prazo 01 ano (3 meses de 
garantia legal e mais 9 meses de garantia especial concedida 

Und 1 R$ 83,74 R$ 83,74 
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pelo fabricante). Design Moderno. 

26 

PISCINA DE BOLINHAS - PISCINA DE BOLINHAS: 
Descrição Piscina de bolinhas 1,50m x 1,50m com 1.500 
bolinhas Sistema totalmente de encaixe, não utiliza 
ferramentas Fabricada em aço galvanizado não enferruja 
nem descasca. Base de madeira de 15 mm revestida com 
bagunzito brilhante. *Modelo do toldo (com babado/sem 
babado), enviado conforme disponibilidade em estoque. 

Und 1 R$ 738,76 R$ 738,76 

27 

POSTE DE VOLEI - Composição: Tubo de aço carbono de 
3” com parede 2,0 mm; Tamanho: 2,43 m lives + 55 cm para 
fixação; Pintura epóxi cor branca; Com cremalheira, roldanas 
e buchas PVC para a fixação no solo; Tamanho da 
embalagem: 300x20x20 cm; Peso: 27,0 kg. 

Und 1 R$ 986,96 R$ 986,96 

28 

PROJETOR MULTIMIDIA - PROJETOR 
DATASHOWConsumo energético: 160 WModelo detalhado: 
MPR-2008Brilho da imagem: 5000 lmTamanho da imagem: 
50Com Wi-Fi: NãoConexões de entrada: VGA, AV, 
HDMIFontes de luz: LEDÉ mini: NãoCom Bluetooth: 
NãoCom modo Eco: NãoCom controle remoto: SimCom alto-
falante: NãoInclui ecrã: NãoResolução nativa: 1920Altura x 
Comprimento: 35 cm x 17 cm. 

Und 2 R$ 2.259,38 R$ 4.518,76 

29 

SUPORTE PARA PROJETOR - CABOS DENTRO DA 
HASTE: importante para o acabamento, é um dos poucos 
suportes que permite passagem dentro da haste. 
FACILIDADE DE MONTAR: com manual ilustrado em 
Português KIT DE PARAFUSOS COMPLETO PARA BASE 
DO PROJETOR: M2 X 10MM M3 X 10MM M5 X 8MM 
ARRUELAS FIXADOR DE PAREDE/TETO: EXPANSION 
BOLT M6 X 60 (AÇO)MATERIAL : Alumínio DISTÂNCIA 
FIXA MÍNIMA DO TETO: 12 cm DISTÁNCIA DE ALTURA 
REGULAVEL ENTRE : 43 A 65 cm DISTÂNCIA MÁXIMA DE 
CADA HASTE DE FIXAÇÃO NOS PARAFUSOS DEBAIXO 
DO PROJETOR: 19cm (do meio da base do suporte até o 
parafuso da ponta da haste. 

Und 2 R$ 327,48 R$ 654,96 

30 

TABLET - TABLET: Memória RAM: 1 GB Tamanho da tela 7 
" Capacidade: 32 GB Resolução das câmeras traseiras 2 
Mpx M7 3G 32gb Tela Tamanho da tela 7 " Resolução de tela 
máxima 1024 px x 600 px Sistema operacional Nome do 
sistema operacional Android Versão do sistema operacional 
11.0 Go Edition Acessórios Acessórios incluídos Cabo USB-
C, Carregador, Guía de início rápido Processador 
Processadores Quad-Core Velocidade do processador 1.3 
GHz Quantidade de núcleos 4 Outros Quantidade de 
câmeras frontais 1 Resolução das câmeras frontais 2 Mpx 
Conectividade Com rede móvel Sim Conectividade USB-C, 
Bluetooth, 3G, Wi-FiCom GPSSimMemóriaMemória RAM1 
GBCapacidade32 GBTipos de leitores de cartões de 
memóriaMicro-SDCapacidade máxima de memória 
suportada64 GBCâmeraQuantidade de câmeras 
traseiras1Resoluções das câmeras traseiras2 
MpxBateriaCapacidade da bateria2800 mAhPesoPeso0.275 
kgDimensõesAltura do tablet185 mmLargura do tablet117 
mmProfundidade do tablet10 mm. 

Und 2 R$ 812,69 R$ 1.625,38 

31 

TAPETE EMBORRACHADO - Cores: Cores Diversas;Itens 
Inclusos: 1 Placa Individual de Tapete EVA com bordas da 
mesma corDimensões: 50x50x2cm (C x L x A) por placa 
(20mm de espessura);Material: EVA. 

Und 2 R$ 85,84 R$ 171,68 
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32 

TECLADO MUSICAL - TECLADO MUSICAL -Especificações 
Tecnicas: -350 Timbres - 350 Ritmos -67 Percussões De 
Teclado - 30 Demos - 3 Modos De Ensino - 8 Polifonias 
Controle De Volume Principal - Controle De Volume De 
Acompanhamento - Transposição - Tempo Sustain - Vibrato 
- Metro - Split - Record - Program - Demo One - Demo All 
Sincronizar - Iniciar - Parar - Inserir - Acorde De Dedo Único 
E Multi-Dedo - Baixo - Acorde Desligado Alimentação 
Externa - Entrada Para Fones De Ouvido - Entrada Para 
Microfone Externo Entrada De Áudio Suporte Para Pilhas Aa 
(6 Unidades) Itens inclusos; 01x teclado Spring TC161 01x 
Capa teclado 01x Suporte teclado 01x Suporte de partitura 
par teclado 01x fonte 01x caixa do produto. 

Und 1 R$ 3.399,72 R$ 3.399,72 

33 

TELA DE PROJEÇÃO - TELA DE PROJEÇÃO: Tripé de 
2,50m com Garras: ° Sistema: Haste Telescópica e Base 
Articulada Com Garra; ° Material: Alumínio Adonisado e 
Canecões Nylon de alta resistência; ° Dimensões: 
Totalmente aberto atinge 2,50m de altura e fechado possui 
0,90m. ° Seu sistema de aperto e trava nas peças de 
regulagem garante firmeza para que a haste não desça ou 
deslize para baixo. Medida da Tela ° 200 cm de largura x 122 
cm de altura ° A Tela é dupla face e funciona como um fundo 
sólido; ° Acabamento em contorno. 

Und 2 R$ 1.154,98 R$ 2.309,96 

34 

TRAVE PARA PARA FUTSAL. - TRAVE PARA PARA 
FUTSAL, COM TUBO DE 3POL, CHAPA 2,65 MM, 
TAMANHO 3 X 2 M, COM TRATAMENTO EM 
ESMALTESINTETICO E PINTURA ANTI-COROSIVO, COM 
TELA. 

Und 2 R$ 4.014,89 R$ 8.029,78 

35 

TRIPE PARA REFLETOR DE ILUMINACAO, EM ALUMINIO, 
REGULAVEL, ALTURA MINIMA 3 M - TRIPE PARA 
REFLETOR DE ILUMINACAO, EM ALUMINIO, 
REGULAVEL, ALTURA MINIMA 3 M. 

Und 2 R$ 190,91 R$ 381,82 

36 

VENTILADOR DE PAREDE - Ventilador De Parede Ventisol 
6 Pás Steel 50cm 200w Bivolt Hélices 6 pás Aerodinâmica 
que gera mais ventilação Grade de aço UN 5,00 Página 2 
de10 Motor 200W Motor potente de alta velocidade Hélices 
em plástico de engenharia Fortes, leves e aumentam a vida 
útil do motor Oscilação horizontal automática Regulagem de 
inclinação manual Pode ser ajustada de acordo com a 
necessidade Pintura Eletrostática Grade com pintura de alta 
resistência Altura regulável Altura mínima de 115cm e altura 
máxima de 170cm Acompanha Chave CCV Chave de 
controle de velocidade Especificações Técnicas: Potência: 
200W RPM: 1500 Hélice: 440mm Grade: 500mm Vazão: 
0,93 metros cúbicos s Consumo de Energia Elétrica: 
3,10kWh mês Voltagem: Bivolt (Ajuste manual no seletor) 
Itens Inclusos: 01 Ventilador De Parede Ventisol 6 Pás Steel 
50cm 200w Bivolt 01 Manual de Instruções 01 Garantia 
Dimensões: Altura: 60 cm Largura: 29 cm Peso: 2.9 kg. 

Und 5 R$ 409,13 R$ 2.045,65 

Valor Total Estimado R$ R$ 116.051,32 

R$ 116.051,32 (cento dezesseis mil, cinquenta um reais e trinta dois centavos) 

 
VI - VALOR ESTIMADO 
O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo será determinado com base no levantamento realizado 
no banco de preços, compras governamentais. Com base em tal procedimento, foi estimado o Valor Global de R$ 116.051,32 
(cento e dezesseis mil cinquentas e um reais e trinta e dois centavos). 
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VII – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo: 
Os produtos, objeto desta licitação, serão entregues no Almoxarifado Central do Fundo Municipal de Assistência Social, de 
forma total ou parcelada, mediante solicitação dos Órgãos e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 
até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da solicitação. 
 

O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da 
outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto 
contratual.  

 

O Fundo Municipal de Assistência Social/SE não se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados na Ata de Registro 
de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição em unidades de acordo com 
suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em 
igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de sua cópia aos Órgãos 
Participantes, quando houver.  
Providenciar a indicação dos FORNECEDORES para atendimento às demandas, observada a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos.  
Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e  
Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na presente 
Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.  
Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via 
e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a 
uma ordem de fornecimento;  
Permitir o acesso do fornecedor ao local da entrega do objeto, desde que observadas as normas de segurança;  
Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material; 
Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  
Receber os materiais entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade com as especificações registradas. 
Devolver com a devida justificativa, qualquer material/equipamento entregue fora dos padrões e normas constantes do Edital 
e seus anexos.  
 

IX – DAS OBRIGAÇÕS DO FORNECEDOR REGISTRADO: 
Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou condições determinadas no 
procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;  
Entregar os materiais nos Almoxarifados do Fundo Municipal de Assistência Social de acordo especificação marca e preço 
registrados e na forma prevista;  
Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais 
de qualquer natureza ao Fundo Municipal de Assistência Social; 
Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, inclusive as de natureza 
trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Fundo Municipal de Assistência Social comprovante de quitação com os 
órgãos competentes;  
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas durante o 
fornecimento;  
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Assistência Social ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Fundo Municipal de Assistência Social;  
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização que se façam necessários 
à execução do fornecimento;  
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de Assistência Social, sem prévia e 
expressa anuência. 
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem 
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prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Assistência Social.  

Entregar os produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos contados após o recebimento da ordem de 
fornecimento expedida pelos gestores da futura ata de registro de preços. 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, bem como substituir, 
sem ônus adicionais e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da comunicação formal desta Administração, 
o(s) materiais/equipamentos cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico.  
Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) materiais, cuja qualidade, finalidade, eficácia procedência e eficiência, 
apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, 
aquele em que se verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes 
do fornecimento e fabricação. 
 
X – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Nos termos do artigo 67, § 1o, da Lei no 8.666/1993, a Administração designará um fiscal e um gestor da Ata, para acompanhar 
e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao seu gestor, em 
tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para se aceito pelo Fundo Municipal de Assistência 
Social, representá-la na execução da Ata do Registro de Preços.  
Nos termos da Lei no 8.666/1993, a ata de registro assinada acompanhada da referida nota de empenho e juntamente com a 
ordem de fornecimento, constituirá documento de autorização para o fornecimento objeto desta licitação. 
Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, deverão ser prontamente atendidas 
pela adjudicatária, sem ônus para a Administração.  
O Fornecedor Registrado deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipal, durante o período de vigência da Ata 
de Registro de Preço, para representá-la; 
À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:  
I - Solicitar ao fornecedor Registrado e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento desta Ata de Registro de Preços; 
II - Verificar a conformidade da execução do Fornecimento com as normas especificadas e se os procedimentos empregados 
são adequados, para garantir a qualidade desejada dos materiais; 
III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 
IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor Registrado pelos danos causados 
ao Fundo Municipal de Assistência Social ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de 
seus empregados ou prepostos; 
 

XI – PRAZO DE EXECUÇÃO 
A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura, 
nos termos do art. 15, §3°, III da Lei n° 8.666/93. 
 

XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
Programa do Fundo Municipal de Assistência Social, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de serviços, 
cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com 
dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de 
Sistema de Registro de Preços. 
 

XIII– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a Licitante que:  
Negar-se a receber ou não retirar a Nota de Empenho;  
Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta;  
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deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no edital;  
Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  
Falhar ou fraldar na execução do contrato;  
Não mantiver a proposta;  
Comportar-se de modo inidôneo;  
Fizer declaração falsa;  
Cometer fraude fiscal;  
Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar ao Fornecedor Registrado as seguintes penalidades, 
pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do fornecimento:  
Advertência.  
Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na entrega;  
Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de fornecimento, no caso de recusa injustificada em retirar a 
Nota de Empenho;  
Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor total dos itens registrados pela FORNECEDORA na Ata de Registro de 
Preços, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa do licitante;  
Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de fornecimento, por descumprimento de 
outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos;  
A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o total dos itens registrados pelo FORNECEDOR na Ata de 
Registro de Preços, e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Assistência Social, ou cobrada 
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;  
As sanções previstas neste Edital somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, observadas as 
garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa;  
Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 
 

Carmópolis/SE, 18 de julho de 2023. 

 
 

Liliane Lucena da Silva 
Secretária Adjunta de Desenvolvimento, Inclusão e Assistência Social 

 
 
 

 
 


